
Recorrido: Parlamento Europeu (representantes: A. Lukošiūtė,
R. Ignătescu e G. Mazzini, agentes), e Comissão das Comuni-
dades Europeias (representantes: J. Currall e A. Aresu, agentes)

Interveniente em apoio do recorrentes: República Helénica (represen-
tantes: S. Vodina e M. Michelogiannaki, agentes)

Objecto

Anulação do aviso de concurso geral EPSO/AD/95/07, para a
constituição de uma lista de reserva de recrutamento de
20 administradores (AD5) no domínio da informação
(biblioteca/documentação) publicado no Jornal Oficial da União
Europeia, de 8 de Maio de 2007 (JO C 103 A, p. 7).

Dispositivo

1. O recurso é julgado inadmissível na parte em que foi interposto
contra o Parlamento.

2. A República Italiana suportará as despesas efectuadas no âmbito
do presente recurso na parte em que é dirigido contra o Parlamento.
O Parlamento suportará as próprias despesas.

(1) JO C 223 de 22.9.2007.

Despacho do Tribunal de Primeira Instância de
16 de Dezembro de 2008 — Itália/CESE e Comissão

(Processo T-117/08) (1)

(«Incidente processual — Questão prévia de inadmissibilidade
— Inadmissibilidade parcial do recurso — Não imputabilidade

dos actos à Comissão»)

(2009/C 55/50)

Língua do processo: italiano

Partes

Recorrente: República Italiana (Representantes: I. Bruni, agente,
assistido por P. Gentili, Avvocato dello Stato)

Recorridos: Comité Económico e Social Europeu (CESE) (Repre-
sentantes: M. Bermejo Garde, agente, assistido por A. Dal Ferro,
advogado); e Comissão das Comunidades Europeias (Represen-
tante: J. Currall, agente)

Interveniente em apoio da recorrente: Reino de Espanha (Represen-
tante: F. Díez Moreno, Abogado del Estado)

Objecto

Anulação do aviso de vaga n.o 73/07 relativo ao lugar de Secre-
tário Geral (grau A*16) no CESE publicado no Jornal Oficial da
União Europeia de 28 de Dezembro de 2007 (JO C 316 A, p. 1),
bem como do corrigendum desse aviso publicado no Jornal Oficial
da União Europeia de 30 de Janeiro de 2008 (JO C 25 A, p. 21).

Dispositivo

1. O recurso é julgado inadmissível na medida em que é interposto
contra a Comissão.

2. A República Italiana suportará, para além das despesas que efec-
tuou no âmbito do presente recurso, na medida em que é interposto
contra a Comissão, as despesas efectuadas pela Comissão.

(1) JO C 116 de 9.5.2008.

Despacho do presidente do Tribunal de Primeira Instância
de 23 de Dezembro de 2008 — AES-Tisza/Comissão

(Processo T-468/08 R)

(«Processo de medidas provisórias — Auxílios de Estado —
Decisão da Comissão que declara incompatíveis com o mercado
comum os auxílios que a República da Hungria terá alegada-
mente concedido a determinados produtores de electricidade
através de acordos de compra de electricidade — Pedido de
suspensão da execução — Falta de urgência — Ponderação

dos interesses»)

(2009/C 55/51)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: AES-Tisza Erőmű kft (AES-Tisza kft) (Tiszaújváros,
Húngria (representantes: T. Ottervanger e E. Henny, advogados)

Recorrida: Comissão das Comunidades Europeias (representantes:
L. Flynn, N. Khan e K. Talabér-Ritz, agentes)

Objecto

Pedido de suspensão da execução do artigo 1.o da Decisão
C(2008) 2223 final da Comissão, de 4 de Junho de 2008, rela-
tiva ao auxílio de estado concedido pela República da Hungria
através de acordos de compra de electricidade
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Dispositivo

1. O pedido de medidas provisórias é indeferido.

2. Reserva-se para final a decisão quanto às despesas.

Recurso interposto em 8 de Dezembro de 2008 — Tuzzi
fashion/IHMI — El Corte Inglés (Emidio Tucci)

(Processo T-535/08)

(2009/C 55/52)

Língua em que o recurso foi interposto: inglês

Partes

Recorrente: Tuzzi fashion GmbH (Fulda, Alemanha) (Represen-
tantes: R. Kunze e G. Würtenberger, advogados)

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno
(marcas, desenhos e modelos)

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: El Corte Inglés, SA
(Madrid, Espanha)

Pedidos da recorrente

— Anular a decisão da Segunda Câmara de Recurso do Insti-
tuto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, dese-
nhos e modelos), de 23 de Setembro de 2008, no processo
R 1561/2007-2; e

— Condenar o IHMI na totalidade das despesas.

Fundamentos e principais argumentos

Requerente da marca comunitária: A outra parte no processo na
Câmara de Recurso

Marca comunitária em causa: Marca figurativa «Emidio Tucci» para
produtos da classe 25

Titular da marca ou sinal invocado no processo de oposição: A recor-
rente

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: Marca nominativa
«TUZZI», registada na Alemanha sob o n.o 1 078 843, para
produtos da classe 25; marca nominativa «TUZZI», registada na
Áustria, França, países Benelux e Polónia sob o n.o 496 835,
para produtos da classe 25; denominação comercial «TUZZI
FASHION GMBH» utilizada no comércio na Alemanha no sector
da confecção

Decisão da Divisão de Oposição: Rejeição da oposição na sua tota-
lidade.

Decisão da Câmara de Recurso: Negado provimento ao recurso.

Fundamentos invocados: Violação do artigo 8.o, n.os 1 e 4, do
Regulamento (CE) n.o 40/94 do Conselho, na medida em que a
Câmara de Recurso apreciou erradamente o risco de confusão
entre as marcas em causa; violação do artigo 73.o do Regula-
mento n.o 40/94, na medida em que a Câmara de Recurso não

respondeu de modo exaustivo aos argumentos apresentados pela
recorrente e não fundamentou objectivamente a sua decisão;
violação do artigo 74.o do Regulamento n.o 40/94, na medida
em que a Câmara de Recurso não limitou o seu exame aos
factos, provas e argumentos apresentados pelas partes; violação
do artigo 79.o do Regulamento n.o 40/94, uma vez que, na sua
apreciação do fundamento relativo ao abuso do direito invocado
pela recorrente, a Câmara de Recurso não tomou em conside-
ração os princípios de direito processual geralmente aceites nos
Estados-Membros.

Recurso interposto em 9 de Dezembro de 2008 — Huvis/
/Conselho

(Processo T-536/08)

(2009/C 55/53)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: Huvis Corporation (Seul, República da Coreia) (Repre-
sentantes: J.-F. Bellis, F. Di Gianni e R. Antonini, advogados)

Recorrido: Conselho da União Europeia

Pedidos da recorrente

— Anulação do Regulamento n.o 893/2008 do Conselho, de
10 de Setembro de 2008, que mantém os direitos
anti-dumping sobre as importações de fibras descontínuas
de poliésteres originárias da Bielorrússia, da República
Popular da China, da Arábia Saudita e da Coreia, na
sequência de um reexame intercalar parcial, iniciado ao
abrigo do n.o 3 do artigo 11.o do Regulamento (CE)
n.o 384/96 (1), na medida em que não revogou o direito
anti-dumping imposto à recorrente a partir de
29 de Dezembro de 2006, isto é, da data em que foram
impostos direito anti-dumping provisórios às importações
de fibras descontínuas de poliésteres originárias de Taiwan e
da Malásia que a Comissão decidiu não cobrar na sua
Decisão n.o 2007/430/CE, de 19 de Junho de 2007 (2).

— Condenação do Conselho nas despesas.

Fundamentos e principias argumentos

Com o presente recurso, a recorrente, sociedade estabelecidas na
Coreia, pede a anulação parcial do Regulamento (CE)
n.o 893/2008, na medida em que não revogou o direito
anti-dumping aplicável às fibras descontínuas de poliésteres
(FDP) produzidas pela recorrente e originárias da Coreia a partir
de 29 de Dezembro de 2006. A recorrente afirma que as FDP
originárias da Coreia deveriam receber o mesmo tratamento que
recebem as originárias de Taiwan e da Malásia nos termos da
Decisão n.o 2007/430/CE. Por conseguinte, segundo a recor-
rente, o direito anti-dumping em causa deve ser anulado relati-
vamente às FDP originárias da Coreia.
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